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Senhor Presidente, 	C* 	
CamaraMr 

Cad 

Senhores(as) Vereadores(as), 71ff I/I z 	o n - 
semdrio 

Tenho a honra de submeter 	consideração dessa 
Augusta Casa Legislativa, o PROJETO DE L1I que "DispOe sobre a 
reestruturação do piano de amortizaçAo do deficit atuarial, conforme, 
definido na avaliaçAo atuarial de 2016, devida ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de Cabedelo/PB, e dá outras providências ". 

Em linhas gerais, o presente Projeto de Lei reestrutura o piano 
de amortizaçAo destinado ao equacionamento do deficit atuarial, alterando a 
aliquota sobre a totalidade da remuneraco de contribuico prevista na Lei n. °  
1.534, de 11 de juiho de 2011, conforme defmido na avaliacAo atuarial de 
2016, devida ao Instituto de Previdëncia dos Servidores Municipais de 
Cabedelo/PB. 

Dc imediato, destacamos a relevância da presente proposiço, 
tendo em vista a manutençAo do equilIbrio fmanceiro e atuarial do Instituto de 
Previdéncia dos Servidores Municipais de Cabedeio/PB. 

Nestas condiçOes, conto- corn o apoio unnirne dos Senhores(as) 
- 	Vereadores(as) que compOem essa Casa Legislativa, para aprovação desta 

proposiçAo, uma vez que a matéria é de urgéncia e interesse püblico relevante. 

Na opoituni4ade, renovo a Vossa Exceléncia e aos nobres 
Vereadores(as), protesto \çvado respeito e consideraçAo. 

WELLIJ(VIANA FRANCA 
'1EFEITO 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
NE S TA. 

RECEBIDO 
Secretaria Legislativa 

Cmara Munici I 
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PROJIETO DE LEI No 00 /2016. 
(DO PREFEITO MUNICIPAL) 

DISPOE SOBRE A REESTRUTURAçAO 
DO PLANO DE AM0RTIzAcA0 DO 
DEFICIT ATUARIAL, CONFORME 
DEFINIDO NA AvALL&cAO ATUARIAL 
DE 2016, DEVIDA AO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPALS DE CABEDELO/PB, E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Fica reestruturado o piano de amortização destinadö 
ao equacionamento do deficit atuarial, previsto na Lei n.° 1.534, de 11 de 
jutho de 2011, mediante alIquotas de contribuição suplementar nos 
segumtes percentuais: 

ANO ALIQUOTA SOBRE A TOTALIDADE DA 
REMuNERAcAO DE CONTRIBUIçAO 

2016 6,00% 
2017 6,00% 
2018 9,00% 
2019 9,00% 
2020 a2045 11,29% 

Art. r As parcelas merentes a contribuico supiementar de 
que trata esta Lei serâo devidas pelo Poder Executivo, Poder Legislativo e 
órgAos da Administraçâo Indireta, e deverão ser repassadas conjuntamente 
corn as contribuiçOes previdenciárias mensais ate o dia 10 (dez) de cada 
més. 

Parágrafo ünico. 0 pagamento da contribuição 
suplementar de responsabilidade do Poder Executivo será vinculado a 
primeira parcela do Fundo de Participação dos Municipios—FPM, sendo 
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permitida sua retençAo pela autarquia gestora do regime próprio de 
previdncia sociaL 

Art. 3° Os efeitos financeiros desta Lei retroagem ao dia 01 
dejaneiro de 2016. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrário, especialmente a Lei n.° 1.534, de 11 
dejutho de 2011. 

Paço. Municipal de Cabedek (PB), ao& U de abril de 2016; 
1940 da Independéncia, 126° da RepUblica e 59° da Emancipaco Politica 
Cabedelense. I\ 

ANA FRANCA 
ito 


